Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1504/00

ESTABELECE A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Município de Bom Retiro terá como logomarca oficial de representação permanente, de uso obrigatório em seus veículos, máquinas, equipamentos, placas, painéis, móveis, documentos e demais impressos, as configurações das armas e da bandeira municipal, criada pela Lei n. 329/72, de 17 de Outubro de 1972.

Parágrafo Único – A representação emblemática de que trata o “caput” deste artigo será adotada por todas as gestões de governos, de forma continuada e permanente.

Art. 2º - Fica vedada a alteração da cor original dos bens da municipalidade e a aposição nos mesmos de qualquer outro símbolo, dístico, emblema, desenho, frase ou sinalização, para representar ou distinguir gestões de governo, que não a logomarca estabelecida no “caput” do artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 01 de Janeiro de 2001.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de junho de 2000.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

